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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.487, de 17 de marco de 2026.

Concede o Titulo de Cidada Honordria de Araguari a Excelentissi-
ma Senhora VERONICA LEITE MORAIS.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova
e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Organica do Mu-
nicipio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Titulo de Cidada Honoraria de Araguari”
a Excelentissima Senhora VERONICA LEITE MORAIS, pelos relevantes
servicos prestados ao Municipio.

Art. 2° A entrega do Titulo sera efetuada em data a ser marcada
de comum acordo entre a Camara Municipal e a homenageada.

Art. 3° Revogadas as disposi¢des em contrario, o presente Decre-
to Legislativo entra em vigor na data da sua publicacéo.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de
marco de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.488, de 17 de margo de 2026.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentissimo Se-
nhor WALLISSON OLIVEIRA FARIA.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova
eeu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Organica do Mu-
nicipio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Exce-
lentissimo Senhor WALLISSON OLIVEIRA FARIA, pelos relevantes servi-
os prestados ao Municipio.

Art. 2° A entrega do Diploma serd efetuada em data a ser marca-
da de comum acordo entre a Camara Municipal e 0 homenageado.

Art. 3° Revogadas as disposi¢gdes em contrario, este Decreto Le-
gislativo entra em vigor na data da sua publicago.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de
margo de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.489, de 17 de marco de 2026.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Escritério OLIVEIRA &
RODRIGUES COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova
e ey, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Organica do Mu-
nicipio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Escrit6-
rio OLIVEIRA & RODRIGUES COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pelos
relevantes servicos prestados ao Municipio.

Art. 2° A entrega do Diploma sera efetuada em data a ser marca-
da de comum acordo entre a Cdmara Municipal e o escritério home-
nageado.

Art. 3° Revogadas as disposicdes em contrario, este Decreto Le-

gislativo entra em vigor na data da sua publicago.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de
margo de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretdria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.490, de 17 de margo de 2026.

Concede o Titulo de Cidaddo Honorario de Araguari ao Excelen-
tissimo Senhor Doutor DEILTON GABRIEL DE OLIVEIRA.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova
e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Organica do Mu-
nicipio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Titulo de Cidaddo Honorario de Aragua-
ri” ao Excelentissimo Senhor Doutor DEILTON GABRIEL DE OLIVEIRA,
pelos relevantes servigos prestados ao Municipio.

Art. 2° A entrega do Titulo sera efetuada em data a ser marcada
de comum acordo entre a Camara Municipal e o homenageado.

Art. 3° Revogadas as disposicdes em contrario, este Decreto Le-

gislativo entra em vigor na data da sua publicagdo.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de
margo de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretdria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.491, de 17 de margo de 2026.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentissimo Se-
nhor WALMIR BRASILEIRO.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova
e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Organica do Mu-
nicipio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Exce-
lentissimo Senhor WALMIR BRASILEIRO, pelos relevantes servicos
prestados ao Municipio.

Art. 2° A entrega do Diploma serd efetuada em data a ser marca-
da de comum acordo entre a Cdmara Municipal e o homenageado.

Art. 3° Revogadas as disposicdes em contrdrio, este Decreto Le-
gislativo entra em vigor na data da sua publicagdo.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de
margo de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretdria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.492, de 17 de marco de 2026.

Concede o Titulo de Cidada Honordria de Araguari a Excelentissi-
ma Senhora LUCIANA PASSOS DE ALARCAQ.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova
e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Organica do Mu-
nicipio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Titulo de Cidada Honoraria de Araguari”
a Excelentissima Senhora LUCIANA PASSOS DE ALARCAO, pelos rele-
vantes servicos prestados ao Municipio.

Art. 2° A entrega do Titulo sera efetuada em data a ser marcada
de comum acordo entre a Cdmara Municipal e a homenageada.

Art. 3° Revogadas as disposi¢des em contrario, este Decreto Le-
gislativo entra em vigor na data da sua publicagdo.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de
marco de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.493, de 17 de margo de 2026.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentissimo Se-
nhor DANIEL HENRIQUE VIEIRA.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova
eeu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Organica do Mu-
nicipio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Exce-
lentissimo Senhor DANIEL HENRIQUE VIEIRA, pelos relevantes servi-
os prestados ao Municipio.

Art. 2° Aentrega do Diploma serd efetuada em data a ser marca-
da de comum acordo entre a Cdmara Municipal e 0 homenageado.

Art. 3° Revogadas as disposicdes em contrario, este Decreto Le-
gislativo entra em vigor na data da sua publicagdo.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de

marco de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretdria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.487, de 17 de março de 2026.





Concede o Título de Cidadã Honorária de Araguari a Excelentíssima Senhora VERÔNICA LEITE MORAIS.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadã Honorária de Araguari” a Excelentíssima Senhora VERÔNICA LEITE MORAIS, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e a homenageada.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.488, de 17 de março de 2026.





Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo Senhor WALLISSON OLIVEIRA FARIA.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor WALLISSON OLIVEIRA FARIA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.489, de 17 de março de 2026.





Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Escritório OLIVEIRA & RODRIGUES COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Escritório OLIVEIRA & RODRIGUES COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o escritório homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.





Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.490, de 17 de março de 2026.





Concede o Título de Cidadão Honorário de Araguari ao Excelentíssimo Senhor Doutor DEILTON GABRIEL DE OLIVEIRA.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Honorário de Araguari” ao Excelentíssimo Senhor Doutor DEILTON GABRIEL DE OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.





Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.491, de 17 de março de 2026.





Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo Senhor WALMIR BRASILEIRO.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor WALMIR BRASILEIRO, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.492, de 17 de março de 2026.





Concede o Título de Cidadã Honorária de Araguari a Excelentíssima Senhora LUCIANA PASSOS DE ALARCÃO.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadã Honorária de Araguari” a Excelentíssima Senhora LUCIANA PASSOS DE ALARCÃO, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e a homenageada.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.493, de 17 de março de 2026.





Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo Senhor DANIEL HENRIQUE VIEIRA.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor DANIEL HENRIQUE VIEIRA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 





Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

4 CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI

Rua Coronel José Ferreira Alves, 758, Centro.
Araguari, Minas Gerais. (34) 3249 1100
www.araguari.mg.leg.br - diario@araguari.mg.leg.br

EXPEDIENTE:
PRESIDENTE: Giulliano Sousa Rodrigues certificagio ICP-Brasil.

CONSULTOR JURIDICO: Dr. Hamilton Flavio de Lima Para verificar a validade:
ps://verificador.iti.gov.br/

Instituido pela Lei n® 5949, de 16 de outubro de 2017.




Diario Oficial Eletrénico
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

g | e
) TAMEN

CAMARA MUNICIPAL

ARAGUARI





Didrio Oficial Eletronico
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL





		2026-03-23T16:36:23-0300
	zelap




